
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No Goiânia, 

    

G Denenbargador LEVNCIO FINHEIRO DE LENOS, 

Fronidente do Tribunal Regional  Eleitosál 

do Tutado de Golds, no uso de muss atribui 

ções legais, 

LESQLYE 
1) Designar o Dre GERCINO CARLOS ALVES DA COB 

TA, Juis de Direito da Vara da Fazenda Pública ds Capital 

pera preparer, presidir, apurar e diplomar os eleitos do 

próximo pisito de 15 do corrente noso na 42t Sons, dom ag 

de eum PARANÃ! 

2j- Atbitrar, nos termos da Resolução nº 9.972, 
de 26 de novenbro de Le97%, do Colendo fríbunel Superior / 

Eleitoral e Decreto nº 77.511, de 29 de abril do corrente 

ano, eo referido Juiz, cinco (5) didrias de CÊ 500,00 (qui, 
nhentos cruseiros) cada, correspondentes nos disa 11, 12, 

dd, 24 e 15 do mes em Curso 

GU TA SE, AU SHeSE E PUBLA EaD 

GABIHSTE DA FRESIDÊNCIA DO THIBUNAL KEGIO ML 
escálo DE GOIÁS, sa GOLÂNIAs 405 08 Dias DO f 

HO LB Lo976 
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